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PARECER N" 83, DE 2017.

ANTEPROJETO DE LEI N" 181, DF, 201,1 Dispõe sobte alterações no Plano de Catgos,
Vencimentos e Carreitas do Servidor Púbüco Municipal, Lei Municipal n" 3.800, de 2004.

Proponente: Poder Executivo Municipal

Relator: Vereador Mazutti/PSl
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Legis

O Poder Executivo Municipal protocolou nesta Casa de Leis o Anteprojeto de

Lei N" 181, de 2017 onde pretende obtet attorizaçào desta Casa paÍa aumentar o quantidade de

vagas p^tà o cargo de Agente de Apoio, com um actéscimo de 120 vagas a mais. Totalizando

510 vagas para esse cargo.

II - VOTO DO RELÀTOR

Com base no art. 37, IY do Regimento Interno fú designado Relator da

presente ptoposição não qual pâsso a expor, dentto do pnzo regimental o meu voto para

deliberação dos demais Pares desta Comissão.

Cabe a Comissão de Economia,Ftnanças e Orçamento, flos termos do art. 39

do Regimento Intefno exafff pafeceÍ quanto aos aspectos orçamentários e financeiros das

matérias, bem como sobte assuntos pettinentes que de alguma forma altere a receíta e a despesa

ou que acattetem tesponsabilidades para o erâio municipal.

Nesse sentido, a proposição Frca sujeita à observância do disposto no artigo 17, §§ 1" e

2", da tefedda LRF. Pelo que dispõe o § 1", o ato que criar ou aumentar despesa de carâtet continuado

deverá ser instruído com estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exetcício em que eÍrtÍar em

vigot e nos dois subsequentes e demonsü^t a origem dos recursos para o seu custeio.
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O § 2", poÍ sua vez, determina que tal ato deverá seÍ acompanhado de comptovação de

que â despesa crtada ou aumentada r:ào afetará as metas de resultados fiscais ptevistas na Lei de

Diretrizes Orçamentátias - LDO, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos segúntes, ser

compensados pelo âumento peÍmaflente de receita ou pela redução permânente de despesa.

A observância dessas prescdções da LRF são comentadas a seguir nos tópicos

específicos de abordagem de compatibiüdade com as disposições da LDO.

Em telação ao plano plurianual, a ptoposição é compatível com a Lei n" 6.764, de 2077,

e não conflita com suas disposições. No que se refere à compatibilidade do ptojeto com a Lei de

DLetrizes Orçamentárias - LDO, o art. 1,69 da Constituição Federal estabelece o seguinte:

" Art. 169..."

§ 1". A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneraçào, a criação de cargos,
empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação
de pessoal, a qualquer útulo, pelos órgãos e entidades da administtação dketa ou indireta,
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder púbüco, só poderão ser feitas:
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas de
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

A fim de atender a tal disposição constitucional, o 
^rt. 

54 da Lei de Diretrizes

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2018 (I-ei n" 6.779, de 201,7) g Í^nte esta autodzação.

Posto isto, como Relator da ptoposição em apÍeço, sou pelo Parecer Favotável a

tramitação do Anteprojeto de Lei n" 781, de 2077.

III - PARECER DA COMISSÃO

Os VereadoÍes membtos da Comissão de Economia, Finanças e OrçameÍrto

acompanham por sua totalidade o voto do Eminente Relatot, e manifestam pelo Voto

Favotável ao Ànteprojeto de Lei n" 181, de 201,7.

É o Patecet. Sala da Comissão de Economia, e Orçamento.
Em 18 dezembto de 201.7

Y ercador f PSL/Secretário

Câmgrtr frluntdpu[ üe @uscu[e[
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Veteador S/Relator
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